
r 
: 

Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFÍCIO N° 67 /2019- GP-J 

Palmital, 07 de maio de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, as respostas aos requerimentos n's 121 

e 122/2019 de autoria de Vossa Excelência, encaminhado através do Oficio n° 

110/2019, assinado no dia 16 de abril de 2019, protocolado na Prefeitura no dia 

22 de abril de 2019. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 
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OBERT 
-PREF 	UNICIPAL- 

(--= 
JOSÉ 

Exmo. Sr. 
FRANCISCO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 121/2019 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA. 

Ref: SAS.  

Nobre vereador, como é de conhecimento de Vossa Excelência, que participou 
de várias reuniões sobre o assunto tanto na Prefeitura de Palmital como na sede 
da UNIMED em Assis-SP, estamos analisando vários pontos importantes 
visando exclusivamente a continuidade do auxílio à saúde aos funcionários 
públicos do município. Se chegarmos à conclusão que devemos alterar a LC n° 
13/1994, enviaremos Projeto de Lei Complementar ao Poder Legislativo. 
Como ainda não temos uma posição definida sobre a alteração da LC 13/1994, 
fica prejudicada a resposta ao presente item. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 122/2019 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA. 

Ref: MADEIRAS PARA PONTE. 

Nobre Vereador, a solicitação foi realizada pessoalmente e diretamente na Secretaria 
Estadual de Infraestrutura e Meio Ambiente. 

Gabinete do Prefeito, em 07 de maio de 2019. 

JOSE R 	RONQUI 
-PREFEI s NICIPAL- 
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